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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL~MI;Ii'~I;I~ia dê~;;;-­
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

Inclui o Campeonato Brasiliense de
Enduro Eqüestre no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal.
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Art. 1° Fica incluído o Campeonato Brasiliense de Enduro Eqüestre no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, realizado anualmente entre a 28

quinzena de novembro e a 18 quinzena de dezembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Enduro Equestre é um dos sete esportes hípicos regulamentados pela FEl ­
Federação Equestre Internacional. É, atualmente, o esporte que mais cresce em
número de eventos por ano e já ocupa a terceira posição, praticamente empatado
com o concurso completo de equitação e atrás do Salto.

O enduro é disputado por conjuntos compostos de um cavaleiro/amazona e
um cavalo/égua, não podendo nenhum dos membros ser substituído durante a
prova. Uma característica interessante é que todos correm juntos, não havendo
distinção entre homens e mulheres. Além disso, o enduro é conhecido por
proporcionar um ambiente familiar, no qual avós e netos, marido e mulher, irmão e
irmã, correm juntos e onde se tem contato com a natureza durante todo o dia.

Neste ano, o campeonato será realizado nos dias 30 de novembro e 10 de
dezembro, no Brasília Country Club, onde estarão participando mais de 1000
pessoas, entre amazonas, cavaleiros, convidados e autoridades, e será realizada,
também, uma prova seletiva para o Campeonato Mundial de Enduro Equestre de
2008 da Malásia.

Pela importância do Campeonato, que leva o nome da nossa Capital para o
cenário esportivo mundial, espero apoio dos meus ilustres Pares na aprovação deste
Projeto de Lei. .
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